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ESTÂDO DE SERGI PE

PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

A PI{IT-}]I'I'TIIIA, MI,1NI('IPAL DIi }0SS,\ SENttoITA DE LOURDES, ESTADO

DE SEI{Gll'li. \cnr uprcscnlar iustilicativa de dispensa de licitação para a prestação de Serviços

GráÍlcos. erl atendinrcnto a I)reteitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes/SE. em

contbrmidade conl o aIt.24. Il da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. de acordo com os motivos

adiante expostos:

Considerando. que a contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, aí.24,ll
da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, conforme o texto a seguir:

Arr. 21. É dispensável a licitação

II - para outros serviços e compras de valor a\é 10oÁ (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a". do inciso II do artigo anterior e para
alienuçires- n()s cus()s prcristos nesta Lei. desde que não se refiram a
parct'lns de unr mesmo scrl iço, compra ou alicnação de nraior vulto que
possr ser realizatla tle uma só r'ez:
de I e9f,i )

rl{çd+:& rlltia la l.ci n" 9.(r-l li

Em seguida. o mesmo diploma legal estabelece as condições fonnais para a composição

do processo de disperrsa de licitação ("c"t li ". art. 26. parágralb único. da Lei n" 8.666/93): Ei-las:

ll - razão da escolha do lbrnecedor ou executante:

lll - justificativa do preço.

Como se observa, a lei que rege as licitações e contratos administrativos estabelece

critérios objetivos para a contratação direta. E é sob a óptica desses critérios infraconstitucionais que

esta PreÍêitura denronstrará a dispensa de licitação que ora se apresenta.

ll - Razão da Esrolha do Executante
A escollra da enrpresa RONALDO VIEIRA DANTAS-ME nào foi contingencial.

Possui preço do objeto a menor que o preço médio praticado no mercado, não ocorrendo nenhum
dano econônrico ao rnunicípio. além de o preço estar de acordo conl o que o municipio pode pagar.

bent conro a mesrlra encontra-se devidamente regular nos termos da Lei Federal 8.666/93. (confonne
anexo nos autos).
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III - JustiÍicativa do Preço

O preço pactuado neste processo administrativo de Dispensa de Licitação é no valor
global R$ 8.201,00 (oito mil duzentos e um reais), para o objeto requisitado, conforÍne solicitado pela

Secretaria Municipal de Educação, condizente com o valor estabelecido pelos orçamentos realizados

pelo setor de Conrpras.

" Ex positi.\". é que entendenros ser dispensada a licitação, pois caracterizada do artigo 24,

II da Lei n'. 8.666/93. em sua edição atualizada.

Lincunrinhc-s,.' ao llnr" Scnhor Ciestor \lunicipal de Nossa Senhora de Lourdes/Se. para

apreciação e postcrior ratilicaçào desta .lustilicativa. após o que deverá ser publicada na intprensa
oficial. enr obediência ao Luput do artigo 26 da mesma nornrajurídica.

Nossa Sen de Lor-rrdes /SE. 0l julho 2021

I-AI]RCIO GO]VI DE ,,\ DR,\I)II,
inistraçrioSccreÍá rio \lunicilr de Atl

Ratifico a presente .lustiÍlcativa e. por conseguinte.
aprovo o procedimento.

PLrb lique-se.
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